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Capacidade de Atendimento

Documentos de Habilitação



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201812995 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PROMOVA  CO  PROMOCOES ,  EVENTOS  E  SERVICOS  LTDA EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2001

2003

BRASILIA

2 Agosto 2024

Nº FCN/REMP

DFN2474930529

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/105.896-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2474930529

Data

31/07/2024

536.784.941-53 ELIANE ALCANTARA RIBEIRO 02/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

714.425.379-49 FABIO FARIAS 02/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

551.934.399-34 PATRICIA PALHARES GALAO DE FARIAS 02/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

885.913.951-15 VILMAR DE SOUZA JUNIOR 02/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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FABIO FARIAS, brasileiro, comerciante, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 
na cidade de São Sebastião Amoreira, estado do Paraná, em 12/11/ 1968, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.º 714.425.379-49, portador da Cédula de Identidade 
Civil, Registro Geral sob n.º 4.173.178-8, expedida pela SSP/PR, data de expedição 26/09/1985, 
residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Pedro Horokoski, n.º 60, 
Bairro Campo Comprido, CEP: 81.210-130; 
 
PATRICIA PALHARES GALÃO DE FARIAS, brasileira, comerciante, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascida na cidade de Londrina, estado do Paraná, em 07/03/1966, inscrita 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 551.934.399-34, portadora da 
Cédula de Identidade Civil, Registro Geral sob n.º 4.003.451-0, expedida pela SSP/PR, data de 
expedição 14/12/2004, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua 
Capiberibe, n.º 580, Bairro Santa Quitéria, CEP: 80.310-170; 
 
ELIANE ALCÂNTARA RIBEIRO, brasileira, empresária, solteira, nascida na cidade de Itupiranga, 
estado do Pará, em 20/12/1974, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob n.º 536.784.941-53, portadora da Cédula de Identidade Civil, Registro Geral sob n.º 1.372.213, 
expedida pela SSP/DF, data de expedição 05/02/1990, residente e domiciliada na Cidade de Goiânia, 
Estado do Goiás, na Rua C149 Quadra 361 Lote n.º 9, Bairro Jardim América, CEP: 74.275-080. 
 
 
 Sócios componentes da empresa que gira nesta Capital Federal sob a denominação social de 
PROMOVA CO PROMOÇÕES, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA EPP, com sede na SHIS QL 6 
CONJUNTO 08 CASA 15 3 SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL (LAGO SUL) 3 BRASÍLIA 
3 DF CEP: 71.620-085, com o seu contrato registrado/arquivado na Junta Comercial do Distrito 
Federal, sob o nº 5320181299-5, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.767.257/0001-40, resolvem em 
comum acordo e na melhor forma de direito, proceder a presente Alteração e Consolidação 
Contratual, conforme cláusulas abaixo: 

Cláusula Primeira: Do Quadro Societário 
 

Parágrafo Primeiro: Admite-se na sociedade o sócio VILMAR DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, 
empresário, casado sob o regime de separação de bens convencional, nascido na cidade de Goiânia, 
estado de Goiás, em 10/10/1981, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob n.º 885.913.951-15, portador da Cédula de Identidade Civil, Registro Geral sob n.º 3.709.684, 
expedida pela SSP/GO, data de expedição 29/01/2002, residente e domiciliado na cidade de Goiânia, 
no estado de Goiás, na Praça T25, sn, apartamento 1201, Condomínio Edifício Toulouse, Bairro Setor 
Bueno, CEP: 74.223-210.  
 
Parágrafo Segundo: Retira-se da sociedade o sócio FABIO FARIAS, já qualificado, que cede e 
transfere ao sócio VILMAR DE SOUZA JUNIOR, já qualificado 320.000 (Trezentas e vinte mil) quotas 
de R$ 1,00 (Um real) cada, no valor total de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais) totalmente 
integralizadas, de cujo valor dá plena e geral quitação. 
 
Parágrafo Terceiro: Retira-se da sociedade a sócia PATRICIA PALHARES GALÃO DE FARIAS, já 
qualificada, que cede e transfere ao sócio VILMAR DE SOUZA JUNIOR, já qualificado 320.000 
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(Trezentas e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada, no valor total de R$ 320.000,00 (Trezentos 
e vinte mil reais) totalmente integralizadas, de cujo valor dá plena e geral quitação. 
 
Cláusula Segunda: Do Capital Social 
 
O capital social que é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de 
quotas de capital, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas 
pelos sócios em moeda corrente nacional do país ficam assim distribuídas entre os sócios: 

 
SÓCIO Nº Quotas Valor Percentual 

VILMAR DE SOUZA JUNIOR 640.000 R$ 640.000,00 64,00 % 

ELIANE ALCÂNTARA RIBEIRO 360.000 R$ 360.000,00 36,00 % 

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100 % 

 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art. 1.052 
do CC, da Lei nº. 10.406/02. 

 
Cláusula Terceira: Da Administração 
 
A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, em conjunto ou separadamente, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins 
sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n° 10.406/2002. 
 
Parágrafo Primeiro: As procurações outorgadas em nome da sociedade serão sempre assinadas 
pela totalidade dos quotistas e conterão poderes devidamente especificados, com seus prazos de 
validade, com exceção das procurações outorgadas a advogados, para a defesa dos direitos e 
interesses da sociedade em processos administrativos e judiciais que não necessitam ter prazos de 
validade, nem autorização previa. 
 
Parágrafo Segundo: Os sócios poderão efetuar uma retirada mensal a título de <prolabore’, de 
acordo com a legislação vigente e a conveniência da empresa e dos sócios. 
 
Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
Cláusula Quarta: Da Declaração de Não Impedimento 
 

 O administrador declara-se, sob as penas da lei, que não se acha impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art. 1.011, § 1º, da Lei 
10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 
8.934/94. 
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Cláusula Quinta: Da Consolidação 
 
 Sendo estas as alterações que deveriam ser feitas, permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das alterações acima 
referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 

 

 
 

 

Cláusula Primeira: Da Denominação Social 
 

            A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de PROMOVA CO 
PROMOÇÕES, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA EPP, e tem como nome fantasia <PROMOVA 
ILIMITADA=, com o seu contrato registrado/arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal, sob 
o nº 5320181299-5, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.767.257/0001-40 sendo regida de 
conformidade com o Código Civil Brasileiro Lei nº. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei nº. 
6.404/76. 
 
Cláusula Segunda: Da Sede 
 

A sociedade tem sua sede e domicílio na SHIS QL 6 CONJUNTO 08 CASA 15 3 SETOR DE 
HABITACOES INDIVIDUAIS SUL (LAGO SUL) 3 BRASÍLIA 3 DF CEP: 71.620-085, podendo abrir e 
manter filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 
disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei nº. 10.406/2002). 

 
Parágrafo Primeiro: A empresa possui uma filial constituída com sede no SETOR A NORTE 

QNA 6 LT 10 SALA 03 3 TAGUATINGA 3 BRASÍLIA/DF CEP 72.110-060, CNPJ Nº 
15.767.257/0002-21 

 
Cláusula Terceira: Do Objetivo Social 
 

            A sociedade tem como objeto social a PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE 
MAO-DE-OBRA TEMPORARIA, ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE 
VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, PROMOCAO DE VENDAS, 
MARKETING DIRETO, OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, 
AGENCIAS DE VIAGENS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS, ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, PRODUCAO E 
PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS 
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
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INTERNACIONAL, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSULTORIA E 
IMPLEMENTACAO DE ESTRATEGIAS EM COMUNICACAO DIGITAL, CRIACAO DE PROJETOS 
ESPECIAIS PARA A AREA DE COMUNICACAO, PRODUCAO DE PECAS PARA MIDIAS 
DIVERSAS PARA PUBLICACOES ESPECIAIS, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICACAO. 

 
Cláusula Quarta: Do Prazo de Duração 
 

 A sociedade iniciou suas atividades em 30 de abril de 2012, e seu prazo de duração é 
indeterminado (art. 997, III, da Lei 10.406/2002). 
 
Cláusula Quinta: Do Capital Social 
 
 O capital social que é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um 
milhão) de quotas de capital, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e 
integralizadas pelos sócios em moeda corrente nacional do país ficam assim distribuídas entre os 
sócios: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 10.406/2002). 
 

SÓCIO Nº Quotas Valor Percentual 
VILMAR DE SOUZA JUNIOR 640.000 R$ 640.000,00 64,00 % 

ELIANE ALCÂNTARA RIBEIRO 360.000 R$ 360.000,00 36,00 % 

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100 % 
 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art. 1.052 
do CC, da Lei nº. 10.406/02. 

 
Cláusula Sexta: Da Administração 
 
A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, em conjunto ou separadamente, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins 
sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n° 10.406/2002. 
 
Parágrafo Primeiro: As procurações outorgadas em nome da sociedade serão sempre assinadas 
pela totalidade dos quotistas e conterão poderes devidamente especificados, com seus prazos de 
validade, com exceção das procurações outorgadas a advogados, para a defesa dos direitos e 
interesses da sociedade em processos administrativos e judiciais que não necessitam ter prazos de 
validade, nem autorização previa. 
 
Parágrafo Segundo: Os sócios poderão efetuar uma retirada mensal a título de <prolabore’, de 
acordo com a legislação vigente e a conveniência da empresa e dos sócios. 
 
Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLAUSULA SÉTIMA 4 EXERCICIO SOCIAL, BALANCOS E LUCROS 
 
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, nessa data um balanço patrimonial e 
demais demonstrações serão levantados. 
 
Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá levantar balanços intermediários, sempre que julgar 
conveniente. 
 
Parágrafo Segundo: Os lucros líquidos da sociedade, em havendo, serão repartidos aos quotistas, 
na proporção das quotas possuídas na sociedade, ou determinado de forma desproporcional de 
acordo com a decisão da totalidade e unanimidade do capital sociais, e apurados de acordo com os 
preceitos da Lei 6.404/76, facultando-se a constituição de <Fundos de Reserva=. 
 
Parágrafo Terceiro: Quotistas representando a totalidade do capital social poderão deliberar sobre a 
não distribuição de lucros, bem como poderão deliberar sobre a distribuição de lucros adicionais. 
 
Parágrafo Quarto: Os prejuízos, em havendo, serão transportados para o exercício seguinte, com a 
observância das prescrições legais. 
 
Parágrafo Quinto: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sécios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 
1.078, CC/2002). 
 
CLAUSULA OITAVA - DELIBERAÇÕES 
 
As matérias a seguir enumeradas, além de outras indicadas na lei ou no contrato social, serão 
deliberadas em reunião de sócios sempre pela unanimidade do capital social, na conformidade do 
disposto neste contrato social (artigo 1.071, CC/2002): 
 

I. Aprovação de contas da administração; 
 

II. A designação dos administradores quando feita em separado; 
       

III. A eleição ou destituição dos administradores; 
 

IV. O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
 

V. A modificação do contrato social; 
 

VI. A incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 
 

VII.  A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
 

VIII. Outorga de fianças, avais ou quaisquer garantias; 
 

IX. Integralização e aporte de capital; 
 

X. Celebração de mútuos, empréstimos, financiamentos ou qualquer outro tipo de aporte de 
recursos ou obrigações financeiras; 
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XI. O pedido de concordata, recuperação judicial e extrajudicial; 

 
Parágrafo Primeiro 4 A convocação das reuniões, que se realizarão sempre na sede, localizada na 
SHIS QL 6 CONJUNTO 08 CASA 15 3 SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL (LAGO SUL) 3 
BRASÍLIA 3 DF CEP: 71.620-085, poderá ser feita por qualquer meio, inclusive via e-mail, pelos 
administradores ou pelos sécios nos termos da lei, sendo dispensável as formalidades de convocação 
quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, estarem cientes da data, hora e 
ordem do dia (artigo 1.076, CC/2002)

Parágrafo Segundo 4 A reunião de sócios será dispensável quando todos os sécios decidirem, por 
escrito, a respeito das matérias que seriam objeto de deliberação dela (artigo 1.076, CC/2002). 
 
CLAUSULA NONA 3 OMISSÕES 
 
Os casos omissos no presente contrato serão regidos supletivamente pelas normas das sociedades 
anônimas (parágrafo único do artigo 1053, CC/2002). 
 
CLAUSULA DECIMA 4 CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 
 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento 
dos sócios, cabendo em igualdade de condições e direito de preferência aos outros sócios que 
queiram adquiri-las, na proporção do capital social. 
 
Parágrafo Primeiro: A admissão de um novo socio somente será feita se houver consentimento dos 
sócios que representarem a totalidade do capital social. 
 
Parágrafo Segundo: Em sendo exercido o direito de preferência e aprovada a cessão e transferência 
de quotas, conforme prevista nesta clausula, os sócios remanescentes terão direito de indicar a 
própria sociedade, qualquer dos sócios ou terceiros para adquirirem ditas quotas, pelo valor pré-
definido pelo socio ofertante aos demais sócios. 
 
Parágrafo Terceiro: A aquisição das quotas de capital, cuja cessão e transferência venham a ser 
autorizadas na forma do disposto no caput desta clausula, deverá ocorrer dentro de 30 dias que se 
seguirem a aprovação expressa a ser dada pelos sócios remanescentes. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 4 FALECIMENTO DE SOCIO 
 
No caso de falecimento de qualquer dos sócios, a sociedade não será extinta, salvo por impedimento 
legal do sócio, cabendo ao remanescente proceder a um balanço especial na data do falecimento 
ocorrido. Os herdeiros do pré-morto, com capacidade civil, ou responsáveis legais do herdeiro, 
deverão no prazo de 90 (noventa) dias da data do balanço, manifestar sua vontade de serem ou não 
integrados a sociedade, recebendo os direitos e obrigações contratuais do pré-morto nas suas 
quotas-partes da herança, ou, então, receberão todos os seus haveres, hipótese em que o valor das 
quotas serão apurados com base em uma avaliação de valor econômico da companhia (equity value), 
conforme determinado por meio de avaliação econômica a ser efetuada por qualquer das Auditorias 
Internacionais que venha a ser contratada para tais fins, dentre elas Deloitte Touche Grant Thorton, 
cujo valor deverá ser pago em até 30 (trinta) dias da data do laudo de avaliação. 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2580212 em 02/08/2024 da Empresa PROMOVA  CO  PROMOCOES ,  EVENTOS  E  SERVICOS  LTDA EPP, CNPJ
15767257000140 e protocolo DFN2474930529 - 02/08/2024. Autenticação: 94BB14A37DA4FC1C3D1B90EE5C6B7CFFBC1D47AE. Fabianne
Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/105.896-1 e o código
de segurança Orzi Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 8/14



 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 4 LIQUIDACAO 
 
No caso de liquidação da sociedade, aplicar-se-ão as disposições pertinentes na conformidade da Lei 
10.406/2002, Novo Código Civil Brasileiro. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 4- DA EXCLUSAO DE QUOTISTA 
 
Quaisquer dos sócios podem ser excluídos da sociedade, por justa causa em razão de deliberação de 
quotistas, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Procedimentos e atos comprovados que possam colocar em risco a continuidade da empresa; 
b) Aqueles cujas quotas foram objeto de liquidação judicial; 
c) Não cumprimento de suas obrigações para com a sociedade; 
d) Apresentar comportamento pessoal incompatível com a afecctio que atente a boa-fé objetiva do 
    homem comum. 
e) Entrar em comprovado estado de insolvência (contrair mais dividas do que bens); 
 
Parágrafo Primeiro: A deliberação de exclusão de socio, pelas razões acima dispostas, ou outras 
não dispostas, mas que da mesma maneira ponham em risco a continuidade sadia e credibilidade dos 
negócios será tomada em reunião especialmente convocada e assegurado ao acusado amplo direito 
de defesa, depois do seu afastamento do quadro societário para apuração de sua conduta. Fica 
expresso que qualquer atentado de qualquer um dos sócios contra clientes da sociedade, ademais do 
seu afastamento imediato, culminará na obrigatoriedade de ressarcir aos demais o valor equivalente a 
10 vezes o faturamento contratado com o cliente, independentemente da perda ou não do contrato 
ameaçado pelo ato difamatório. 
 
Parágrafo Segundo: No caso de ser confirmada a exclusão do sócio, sem justa causa as suas 
quotas deverão ser liquidadas efetuando-se a diminuição do capital social da sociedade, sendo que o 
valor das quotas do sócio excluído será apurado com base em uma avaliação de valor econômico da 
companhia (equity valeu), conforme determinado por meio de avaliação econômica a ser efetuada por 
qualquer das auditorias internacionais que venha a ser contratada para tais fins, dentre elas Deloitte 
Touche Tohmatsu, Price Waterhouse Coopers, Ernst &Young, KPMG, BDO Trevisan e Terco Grant 
Thorton. Uma vez determinado o valor das quotas por uma das auditorias internacionais, o sócio 
excluído receberá o correspondente ao valor de cada uma de suas quotas, auferido no laudo, e 
deverá ser pago em até 3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo a primeira em até 
30 (trinta) dias da data do laudo de avaliação. 
 
Parágrafo Terceiro: No caso de ser confirmada a exclusão do sócio com justa causa, as suas quotas 
deverão ser liquidadas efetuando-se a diminuição do capital social da sociedade, sendo que o valor 
das quotas do sócio excluído será apurado com base em uma avaliação de valor econômico da 
companhia, conforme determinado por meio de avaliação econômica a ser efetuada por qualquer das 
auditorias internacionais que venha a ser contratada para tais fins, dentre elas Deloitte Touche 
Tohmatsu, Price Waterhouse Coopers, Ernst & Young, KPMG, BDO Trevisan e Terco Grant Thorton. 
Uma vez determinado o valor das quotas por uma das auditorias internacionais, o socio excluído 
receberá o correspondente ao valor de cada uma de suas quotas, auferido no laudo, e deverá ser 
pago em até 3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo a primeira em até 30 (trinta) 
dias da data do laudo de avaliação. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA 4 CONSELHO FISCAL 
 
Fica estabelecida que a sociedade não terá conselho fiscal. 
 
CLAUSULA DECIMA QUINTA 4 Da Declaração de Não Impedimento 
 
O administrador declara-se, sob as penas da lei, que não se acha impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art. 1.011, § 1º, da Lei 
10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 
8.934/94. 
 
CLAUSULA DECIMA SEXTA 3 DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da cidade de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam assinam o presente instrumento, elaborado 
em via única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que valha na melhor forma do direito, 
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Distrito Federal. 
 
 

Brasília, 30 de julho de 2024. 
 

 
_____________________ 

FABIO FARIAS 
CPF: 714.425.379-49 

 
 

________________________________________ 
PATRICIA PALHARES GALÃO DE FARIAS 

CPF: 551.934.399-34 

                                                                                          
 
 

____________________________ 
ELIANE ALCÂNTARA RIBEIRO 

CPF: 536.784.941-53 
 
 

 
 

____________________________ 
VILMAR DE SOUZA JUNIOR 

CPF: 885.913.951-15 
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DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo
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Identificação do Processo
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DFN2474930529
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31/07/2024
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551.934.399-34 PATRICIA PALHARES GALAO DE FARIAS 02/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

885.913.951-15 VILMAR DE SOUZA JUNIOR 02/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF
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Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/105.896-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROMOVA CO PROMOCOES , EVENTOS E SERVICOS
LTDA EPP, de CNPJ 15.767.257/0001-40 e protocolado sob o número 24/105.896-1 em 02/08/2024, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 2580212, em 02/08/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador BARBARA YASMIM VIEIRA LOPES.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

885.913.951-15 VILMAR DE SOUZA JUNIOR 02/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

536.784.941-53 ELIANE ALCANTARA RIBEIRO 02/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

714.425.379-49 FABIO FARIAS 02/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

551.934.399-34 PATRICIA PALHARES GALAO DE FARIAS 02/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

536.784.941-53 ELIANE ALCANTARA RIBEIRO 02/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

714.425.379-49 FABIO FARIAS 02/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

551.934.399-34 PATRICIA PALHARES GALAO DE FARIAS 02/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

885.913.951-15 VILMAR DE SOUZA JUNIOR 02/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/07/2024
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 

 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: PROMOVA CO PROMOÇÕES, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA EPP, 

inscrita no CNPJ nº 15.767.257/0001-40, sediada na SHIS QL 6 CONJUNTO 08 CASA 15 – 

SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL (LAGO SUL) – BRASÍLIA – DF CEP: 

71.620-085, neste ato representado por seus sócios o Sr.  VILMAR DE SOUZA JUNIOR, 

inscrito no CPF sob n.º 885.913.951-15, portador da Cédula de Identidade sob n.º 3.709.684 

SSP/GO e a Sra. ELIANE ALCÂNTARA RIBEIRO,  inscrita no CPF sob n.º 536.784.941-53, 

portadora da Cédula de Identidade Civil sob n.º 1.372.213, expedida pela SSP/DF.  

OUTORGADO: CÍCERA SUZANA SILVA, assessora de licitações, residente na QUADRA QR 

501 CONJUNTO 09 N. 03, CEP 72.311-309, Samambaia – DF, portadora do Registro no 

Conselho Regional de Administração CRA-DF nº 03- 03420 e do CPF nº 723.438.691-20. 

 

OBJETO: representar a outorgante em quaisquer concorrência pública e/ou privada, licitações 

nas modalidades concorrência, tomadas de preço, cartas convite, pregões presenciais e 

eletrônicos, podendo para tanto: requerer, alegar e assinar o que preciso for, juntar, apresentar e 

retirar documentos para as devidas licitações, abrir, acompanhar e dar andamento a processos, 

pedir vistas, cumprir exigências, tomar ciências de despachos, assinar propostas, quitar 

propostas, contratos e orçamentos, ajustar cláusulas e condições, participar de reuniões, abertura 

de propostas, concordar e/ou discordar, formular e dar lances inclusive verbais, interpor recursos, 

assinar termos, requerimentos, e demais papeis, propor recursos e impugnações administrativas, 

podendo inclusive tomar as decisões que julgar necessárias, representá-la perante todas as 

unidades do SESCOOP, SEBRAE, SESC, SEST SENAT, FIBRA, SESI, SENAI E IEL, além de 

Órgãos da Administração direta Federal, Estadual e Municipal, Autarquias, Administrações 

Regionais, Sociedades de Economia Mista, Fundações, APEX Brasil, Órgãos das Nações Unidas, 

UNESCO, Organização dos Estados Ibero-americanos, para a Educação, a Ciência e a Cultura – 

OEI e demais Organizações Internacionais, Entidades Associativas de Direito Privado com e sem 

fins lucrativos e praticar os demais atos aos fins deste mandato, podendo inclusive substabelecer. 

O  PRESENTE MANDATO TERÁ VALIDADE ATÉ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, 

APÓS ESTA DATA DECAIRÁ O OUTORGADO PROCURADOR DE TODOS OS 

PODERES AQUI CONFERIDOS. 

 

Brasília/DF, 28 de novembro de 2024. 

 

 

 

VILMAR DE SOUZA JUNIOR  

CPF n.º 885.913.951-15 

RG n.º 3.709.684 SSP/GO 
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Validade:14/11/2024 a 13/12/2024

Certificação Número: 2024111403481950886285

Informação obtida em 02/12/2024 15:32:32

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROMOVA CO PROMOCOES, EVENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 15.767.257/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:05 do dia 13/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/05/2025.
Código de controle da certidão: 31BC.634C.8D99.2E27
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.











IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

15.767.257/0001-40

01/01/2023 a 31/12/2023

Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL
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Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

53201812995

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL
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LEGAL

Contador 03475527901
EDERSON JOSE

PINHEIRO
COLACO:03475527901

432775997498627044
743332099612851707

21

12/12/2023 a
11/12/2024 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 15767257000140

PROMOVA CO
PROMOCOES

EVENTOS E SERVICOS
LTDA:15767257000140

773611763410403231
12453248239

07/11/2023 a
06/11/2024 Sim

NÚMERO DO RECIBO:
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Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda

01/01/2023 a 31/12/2023 15.767.257/0001-40

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 12

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda

NIRE 53201812995

CNPJ 15.767.257/0001-40

Número de Ordem 12

Natureza do Livro Livro Diário

Município BRASILIA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

15/06/2012

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

23241

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 12

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

23241

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.6B.5D.EA.D0.A0.82.3B.23.44.60.98.26.5E.11.50.8D.B0.94.67-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda

01/01/2023 a 31/12/2023 15.767.257/0001-40

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 5.317.648,35R$ 6.780.258,55

 ATIVO CIRCULANTE R$ 4.488.971,81R$ 5.153.068,05

  DISPONÍVEL R$ 568.108,11R$ 353.724,40

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 543.435,98R$ 325.238,91

    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL C/C 2762-
6

R$ 543.387,30R$ 325.228,91

    BANCO ITAU S.A R$ 48,68R$ 10,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 24.672,13R$ 28.485,49

    APLICAÇÃO ITAU AUTO  MAIS R$ 0,00R$ 22.309,23

    BANCO CAIXA ECONOMICA APLICACAO R$ 0,00R$ 5.991,12

    BB RENDE MAIS BANCO DO BRASIL R$ 22.294,51R$ 185,14

    APLICAÇÃO BRB BRASILIA R$ 2.377,62R$ 0,00

  CLIENTES R$ 575.591,98R$ 118.342,07

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 575.591,98R$ 118.342,07

    DUPLICATAS A RECEBER DIVERSOS R$ 575.591,98R$ 118.342,07

  TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 3.345.271,72R$ 4.679.291,98

   OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00R$ 0,00

   TITULOS A RECEBER R$ 1.091.712,70R$ 556.868,08

    EMPRESTIMOS DO GRUPO R$ 130.901,44R$ 3.100,00

    EMPRESTIMO A PROMOVA
PROMOCOES E EVENTOS

R$ 544.037,64R$ 201.092,08

    SUPER PROMOVA PRODUÇÕES LTDA R$ 312.543,09R$ 264.498,24

    EMPRESTIMO PROMOTRIP AGENCIA R$ 76.774,53R$ 71.017,76

    EMPRESTIMOS PROMOCLICK
MARKETING

R$ 27.456,00R$ 17.160,00

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 1.616.648,87R$ 3.321.517,12

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 1.616.648,87R$ 3.321.517,12

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 24.247,44R$ 4.969,51

    ICMS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 405,50

    IMPOSTO DE RENDA PAGO POR
ESTIMATIVA

R$ 0,00R$ 0,36

    PIS RETIDO A COMPENSAR R$ 0,00R$ 0,02

    INSS A COMPENSAR R$ 24.247,44R$ 4.096,89

    IRRF A RECUPERAR R$ 0,00R$ 466,74

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 5Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda

01/01/2023 a 31/12/2023 15.767.257/0001-40

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   EMPRESTIMO R$ 612.662,71R$ 795.937,27

    EMPRESTIMO VILMAR DE SOUZA R$ 612.662,71R$ 795.937,27

  ESTOQUE R$ 0,00R$ 1.709,60

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 0,00R$ 1.709,60

    MERCADORIAS PARA REVENDA ADQ. A
VISTA

R$ 0,00R$ 1.709,60

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 828.676,54R$ 1.627.190,50

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ 734.400,00

   OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00R$ 734.400,00

    ADIANTAMENTO SÓCIOS PATRICIA
PALHARES

R$ 0,00R$ 367.200,00

    ADIANTAMENTOS SÓCIOS FABIO
FARIAS

R$ 0,00R$ 367.200,00

  INVESTIMENTOS R$ 75.000,00R$ 81.867,60

   PARTICIPACAO SOCIETARIA R$ 75.000,00R$ 75.000,00

    PARTICIPACAO SOCIETARIA SUPER
PROMOVA

R$ 75.000,00R$ 75.000,00

   OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00R$ 6.867,60

    CAIXA ECONOMICA - EVENTOS R$ 0,00R$ 6.867,60

  IMOBILIZADO R$ 753.676,54R$ 810.922,90

   IMÓVEIS R$ 100.000,00R$ 100.000,00

    APARTAMENTO N° 14 BLOCO G
CONDOMINIO BOREAL

R$ 100.000,00R$ 100.000,00

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 563.438,72R$ 563.438,72

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 563.438,72R$ 563.438,72

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 636.776,80R$ 633.096,45

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 452.170,00R$ 452.170,00

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 184.606,80R$ 180.926,45

   VEÍCULOS R$ 78.066,00R$ 78.066,00

    VEÍCULOS R$ 78.066,00R$ 78.066,00

   CONSORCIOS R$ 187.580,08R$ 131.039,52

    CONSORCIO APARTAMENTO 200x R$ 112.921,39R$ 76.299,31

    CONSÓRCIO DISCOVERY SPORT 100X R$ 54.249,94R$ 51.000,05

    CONSORCIO (CARTA R$80.000) R$ 20.408,75R$ 3.740,16

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES R$ (812.185,06)R$ (694.717,79)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda

01/01/2023 a 31/12/2023 15.767.257/0001-40

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (380.222,19)R$ (323.878,23)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (305.214,48)R$ (259.997,52)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (78.066,00)R$ (74.162,70)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES EQUIP. DE
INFORMÁTICA

R$ (48.682,39)R$ (36.679,34)

PASSIVO R$ 5.317.648,35R$ 6.780.258,55

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.847.498,19R$ 3.246.492,74

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 178.304,58R$ 365.640,30

   EMPRESTIMO PARA CAPITAL DE GIRO R$ 178.304,58R$ 365.640,30

    CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 154.984,81R$ 86.224,07

    EMPRESTIMO P/A CAPITAL DE GIRO
ITAU - PROMOVA CO 42X

R$ 23.319,77R$ 279.416,23

  FORNECEDORES R$ 38,50R$ 15.166,06

   FORNECEDORES R$ 38,50R$ 15.166,06

    DUPLICATAS A PAGAR R$ 38,50R$ 15.166,06

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 229.293,71R$ 157.958,97

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 229.293,71R$ 157.958,97

    ICMS A RECOLHER R$ 2.280,73R$ 109,20

    ISS A RECOLHER R$ 86.808,64R$ 75.991,60

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 77.200,41R$ 52.685,02

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 48.812,95R$ 27.000,43

    IRRF A RECOLHER R$ 188,72R$ 15,00

    PIS A RECOLHER R$ 2.457,66R$ 0,00

    COFINS A RECOLHER R$ 11.343,10R$ 0,02

    PIS, COFINS E CSLL RETIDAS A
RECOLHER

R$ 165,31R$ 46,50

    ISS RETIDO A RECOLHER R$ 0,00R$ 2.111,20

    INSS RETIDO A RECOLHER R$ 36,19R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 13.942,59R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 9.901,48R$ 0,00

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 9.901,48R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 4.041,11R$ 0,00

    INSS A RECOLHER R$ 1.012,63R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda

01/01/2023 a 31/12/2023 15.767.257/0001-40

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    FGTS A RECOLHER R$ 3.028,48R$ 0,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 1.425.918,81R$ 2.707.727,41

   CONTAS CORRENTES R$ 1.251.423,63R$ 1.207.727,41

    EMPRESA PROMOVA ILIMITADA R$ 0,00R$ 500,00

    EMPRESTIMO APOIO SOLUCOES R$ 1.144.239,48R$ 762.131,36

    EMPRESTIMO A SUPER PROMOVA R$ 0,00R$ 18.478,79

    EMPRESTIMO EMPRESA THAIS ZAIDEN R$ 92.921,34R$ 157.907,39

    EMPRESTIMO A EMPRESA LIVE SEVEN R$ 14.262,81R$ 14.262,81

    EMPRESTIMOS DO GRUPO R$ 0,00R$ 32.696,43

    EMPRESTIMOS PROMOVA
LIVEMARKETING

R$ 0,00R$ 221.750,63

   PARCELAMENTO DE IMPOSTOS A
CURTO PRAZO

R$ 110.406,34R$ 0,00

    PARCELAMENTOS R$ 61.572,57R$ 0,00

    PARCELAMENTO PERT IIIb 17/08/2017 R$ 1.643,98R$ 0,00

    PARCELAMENTO IRPJ E CSLL 3º TRIM
2023 - Nº 02110001201035261882302

R$ 47.189,79R$ 0,00

   EMPRESTIMOS DE TERCEIROS R$ 64.088,84R$ 1.500.000,00

    EMPRESTIMOS PATRICIA PALHARES R$ 29.085,15R$ 500.000,00

    EMPRESTIMOS FABIO FARIAS R$ 35.003,69R$ 500.000,00

    EMPRESTIMOS VILMAR DE SOUZA R$ 0,00R$ 500.000,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 838.466,06R$ 2.659.825,81

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 838.466,06R$ 2.659.825,81

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 48.043,59R$ 48.043,59

    EMPRESTIMO P/A CAPITAL DE GIRO
ITAU - PROMOVA CO 42X

R$ 48.043,59R$ 48.043,59

   PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO A LONGO
PRAZO

R$ 790.422,47R$ 1.012.372,57

    PARCELAMENTO PERT IIIb 17/08/2017 R$ 72.307,25R$ 82.171,13

    PRC DF DEMAIS TRIBUTOS -
PARCELADO- ICMS / ISS GDF

R$ 185.068,49R$ 222.704,17

    PARCELAMENTO IRPJ E CSLL Nº
02110001200088294192216 - LP

R$ 281.300,51R$ 346.802,99

    PARCELAMENTO IRPJ E CSLL 2021 N°
02110001200545095212220 - LP

R$ 76.596,02R$ 91.112,54

    PARCELAMENTO IRRF/IRPJ/CSLL 2
TRIMESTRE N° 02110001200408707992288
- LP

R$ 7.298,89R$ 14.341,21

    PARCELAMENTOS IRPJ CSLL R$ 167.851,31R$ 255.240,53
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda

01/01/2023 a 31/12/2023 15.767.257/0001-40

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 0,00R$ 1.599.409,65

    CREDITO DE CLIENTES R$ 0,00R$ 1.599.409,65

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.631.684,10R$ 873.940,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

    CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  RESERVAS DE LUCROS R$ 1.631.684,10R$ 1.988.483,55

   RESERVA DE LUCROS A REALIZAR R$ 1.631.684,10R$ 1.988.483,55

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ 0,00R$ (2.114.543,55)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ 0,00R$ (2.114.543,55)

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ (2.114.543,55)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda

01/01/2023 a 31/12/2023 15.767.257/0001-40

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       RECEITA BRUTA OPERACIONAL R$ 3.679.282,08R$ 3.851.360,53

          VENDA DE MERCADORIAS A VISTA R$ 0,00R$ 83.706,80

          VENDA DE MERCADORIAS A PRAZO R$ 16.592,50R$ 0,00

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 0,00R$ 3.767.653,73

          RECEITA DE PRESTACAO DE SERVICOS R$ 3.662.689,58R$ 0,00

       (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (223.630,49)R$ (263.328,24)

          (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS R$ 0,00R$ (41.853,40)

          (-) (-) ICMS R$ (4.780,94)R$ (6.981,34)

          (-) (-) ISS R$ (85.161,01)R$ (75.486,11)

          (-) (-) COFINS R$ (109.880,69)R$ (114.252,65)

          (-) (-) PIS R$ (23.807,85)R$ (24.754,74)

     RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 3.455.651,59R$ 3.588.032,29

      (-) (-) CUSTOS R$ (177.855,30)R$ (2.315.363,26)

       (-) (-) CUSTO DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (230,00)R$ (19.859,19)

          (-) PROMOTORES R$ (0,00)R$ (1.500,00)

          (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (0,00)R$ (13.508,63)

          (-) FRETES E TRANSPORTES SOBRE
COMPRAS R$ (230,00)R$ (4.850,56)

       (-) (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (0,00)R$ (63,00)

          (-) FRETES E CARRETOS SOBRE
COMPRAS R$ (0,00)R$ (63,00)

       (-) (-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (177.625,30)R$ (2.295.441,07)

          (-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (1.598,80)R$ (9.991,51)

          (-) REFEICOES E LANCHES R$ (0,00)R$ (2.544,19)

          (-) PREMIOS E GRATIFICAÇOES R$ (0,00)R$ (8.666,65)

          (-) MATERIAL APLICADO NA PREST. DE
SERVIÇO R$ (171.205,65)R$ (2.268.014,49)

          (-) MANUTENÇAO E REPAROS R$ (0,00)R$ (300,00)

          (-) CUSTOS DOS SERVIÇOS
PRESTADOS R$ (0,00)R$ (840,09)

          (-) AGUA E ESGOTO R$ (0,00)R$ (2.262,18)

          (-) FRETES E TRANSPORTES R$ (3.835,63)R$ (2.821,96)

          (-) TAXI/UBER R$ (985,22)R$ (0,00)

    = LUCRO BRUTO R$ 3.277.796,29R$ 1.272.669,03

      (-) (-) DESPESAS R$ (2.657.890,91)R$ (2.976.802,14)

       (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ (39.538,03)R$ (136.794,22)
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Período da Escrituração: CNPJ:
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Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          (-) VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS R$ (0,00)R$ (527,60)

          (-) JUROS DE MORA R$ (46.093,15)R$ (173.141,24)

          JUROS DE APLICAÇÕES R$ 1.454,65R$ 8.031,91

          DESCONTOS, AMOSTRAS  E BONIFIC.
OBTIDOS R$ 5.100,47R$ 28.842,71

       (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (9.957,92)R$ (182.353,17)

          (-) FRETES E CARRETOS SOBRE
VENDAS R$ (0,00)R$ (11.456,12)

          (-) HOSPEDAGEM R$ (5.159,20)R$ (0,00)

          (-) ALUGUÉIS R$ (4.798,72)R$ (31.650,00)

          (-) HOSPEDAGEM/HOTEIS/VIAGENS R$ (0,00)R$ (1.480,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (0,00)R$ (137.767,05)

       (-) DESPESAS GERAIS E
ADMINISTRATIVAS R$ (2.608.394,96)R$ (2.657.654,75)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (64.292,00)R$ (0,00)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (4.185,00)R$ (0,00)

          (-) FÉRIAS R$ (2.640,01)R$ (0,00)

          (-) INSS R$ (14.195,04)R$ (0,00)

          (-) FGTS R$ (4.620,70)R$ (0,00)

          (-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (1.430,00)R$ (0,00)

          (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (0,00)R$ (2.397,53)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (0,00)R$ (2.318,00)

          (-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (160.981,32)R$ (166.660,08)

          (-) COMBUSTÍVEL/LUBRIFICANTES R$ (10.247,87)R$ (5.134,80)

          (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (17.177,70)R$ (5.008,33)

          (-) ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS R$ (2.760,00)R$ (1.151.611,51)

          (-) ESTACIONAMENTO/PEDÁGIO R$ (1.388,34)R$ (1.009,91)

          (-) MATERIAIS DE USO E CONSUMO R$ (1.382,23)R$ (10.737,00)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (12.287,28)R$ (12.860,44)

          (-) REFEIÇÕES E LANCHES R$ (2.307,03)R$ (2.116,42)

          (-) LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ (14.420,19)R$ (3.800,00)

          (-) COPA, COZINHA E LANCHES R$ (7.611,07)R$ (993,45)

          (-) DEPRECIAÇÕES R$ (117.467,27)R$ (113.067,00)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (1.285,36)R$ (2.705,75)

          (-) ENERGIA ELETRICA R$ (20.106,56)R$ (13.742,97)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.6B.5D.EA.D0.A0.82.3B.23.44.60.98.26.5E.11.50.8D.B0.94.67-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          (-) MANUTENÇAO E REPAROS R$ (40.146,54)R$ (9.933,52)

          (-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (4.309,51)R$ (1.836,92)

          (-) SEGUROS R$ (100.811,89)R$ (30.542,05)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
PESSOA JURIDICA R$ (1.429.854,47)R$ (1.010.769,87)

          (-) TELEFONE/INTERNET R$ (22.904,61)R$ (28.790,24)

          (-) BENS DE PEQUENO VALOR
DEDUZIDOS COM DESP R$ (20.018,85)R$ (0,00)

          (-) IPTU R$ (7.787,14)R$ (3.632,53)

          (-) IPVA R$ (918,60)R$ (0,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (43.320,80)R$ (56.328,92)

          (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (427.352,27)R$ (2.115,00)

          (-) COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES R$ (0,00)R$ (1.070,92)

          (-) DESPESAS BANCÁRIAS R$ (19.242,59)R$ (16.230,85)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (30.942,72)R$ (2.240,74)

   = RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E
DESP. FINANCEIRAS R$ 619.905,38R$ (1.704.133,11)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00)R$ (6.172,75)

          (-) IOF R$ (0,00)R$ (6.172,75)

  = RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS
SOBRE O LUCRO R$ 619.905,38R$ (1.710.305,86)

       (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO R$ (105.485,46)R$ (108.960,45)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (105.485,46)R$ (108.960,45)

       (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (269.147,92)R$ (274.973,25)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (269.147,92)R$ (274.973,25)

 = RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO R$ 245.272,00R$ (2.094.239,56)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 245.272,00R$ (2.094.239,56)
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Inscrição:

Período:

15.767.257/0001-40

01/01/2023 - 31/12/2023 12:17:47

23/02/2024Emissão:

Hora:

Página: 0001Promova Co Promoções, Eventos e Serviços Ltda

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 4.472.379,31 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,67

1.845.468,49 + 838.466,06Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 4.472.379,31Ativo Circulante 2,42

1.845.468,49Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 4.472.379,31 - 0,00Ativo Circulante - Estoque 2,42

1.845.468,49Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 5.301.055,85Ativo 1,98
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Terceiros 2.617.121,30Patrimônio Líquido
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Geral 5.301.055,85Passivo Total
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Sócio Administrador
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/12/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

PROMOVA CO PROMOCOES, EVENTOS E SERVICOS LTDA
15.767.257/0001-40

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/12/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.WF0C.V6H7.4Q9A.XGKJ.1WUE
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

02/12/2024 16:07:49

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



 

 

 

ANEXO VII – TERMO DE SIGILO 

 

A Sra. CÍCERA SUZANA SILVA, portadora do CRA-DF Nº 03.03420, 

procuradora da empresa PROMOVA CO PROMOÇÕES, EVENTOS E 

SERVIÇOS LTDA EPP, compromete-se a manter sigilo sobre todas as 

informações a que venha a ter acesso em decorrência da prestação do serviço 

objeto do Contrato celebrado com o Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Cooperativismo no Estado de Santa Catarina – SESCOOP/SC Processo 

Administrativo nº 003/2024, CONCORRÊNCIA nº 01/2024, abrangendo 

operações, documentação, comunicações, detalhes construtivos, 

equipamentos, materiais e quaisquer outros.   

Em caso de não cumprimento deste termo o representante da empresa 

CONTRATADA estará sujeito a aplicação de penalidades cíveis ou penais. 

 

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

CÍCERA SUZANA SILVA 

CRA-DF Nº 03.03420 

CPF Nº 723.438.691-20  

Assessora de Licitações | Procuradora 

Promova Ilimitada 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 

MENORES 

 

 

 

A PROMOVA CO PROMOÇÕES, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita 

no CNPJ nº 15.767.257/0001-40, sediada na SHIS QL 6 CONJUNTO 08 CASA 

15 – SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL (LAGO SUL) – BRASÍLIA – 

DF, CEP: 71.620-085, à declara, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

CÍCERA SUZANA SILVA 

CRA-DF Nº 03.03420 

CPF Nº 723.438.691-20  

Assessora de Licitações | Procuradora 

Promova Ilimitada 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

A PROMOVA CO PROMOÇÕES, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita 

no CNPJ nº 15.767.257/0001-40, sediada na SHIS QL 6 CONJUNTO 08 CASA 

15 – SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL (LAGO SUL) – BRASÍLIA – 

DF, CEP: 71.620-085, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

CÍCERA SUZANA SILVA 

CRA-DF Nº 03.03420 

CPF Nº 723.438.691-20  

Assessora de Licitações | Procuradora 

Promova Ilimitada 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

A PROMOVA CO PROMOÇÕES, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita 

no CNPJ nº 15.767.257/0001-40, sediada na SHIS QL 6 CONJUNTO 08 CASA 

15 – SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL (LAGO SUL) – BRASÍLIA – 

DF, CEP: 71.620-085, declara, sob as penas da lei, que não possui proprietário, 

sócio, ou emprega funcionários, dirigentes, executivos, administradores e/ou 

conselheiros que possuam relação de parentesco com dirigentes ou 

empregados do SESCOOP/SC. 

 

 

 

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

CÍCERA SUZANA SILVA 

CRA-DF Nº 03.03420 

CPF Nº 723.438.691-20  

Assessora de Licitações | Procuradora 

Promova Ilimitada 
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